
ALEGO 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DE GOIAS 

Oficio n° 256/2023-ATJ/GP 

A Sua Excelência o Senhor 
Ronaldo Ramos Caiado 
Governador do Estado de Goiás 
Palácio Pedro Ludovico Teixeira 
Goiânia - Goiás 

Assessoria Técnico-Jurídica da Presidência 
Gabinete da Presidência 

Goiânia, 04 de 

Assunto: Referenda indicação para Diretores da Goiás Previdência — GOIASPREV. 

Excelentíssimo Senhor Governador, 

1. Com meus cumprimentos, informo o recebimento do Oficio n° 94/2023/CASACIVIL, que 

submete a referendo a indicação dos nomes de NELSON HIDEAKI FUJIMOTO, CPF n° 102.xxx.751-91, 

Bacharel em Ciências Econômicas, devidamente qualificado na forma do curriculum vitae anexado aos 

autos, para nomeação ao cargo de Diretor de Gestão de Ativos e Passivos, DAS-4, da Goiás Previdência 

— GOIASPREV, e de VALDIRENE ROSSETTO, CPF n°947.xxx.889-00, Bacharel em Direito, devidamente 

qualificada na forma do curriculum vitae anexado aos autos, para nomeação ao cargo de Diretor de Gestão 

Integrada, DAS-4, da Goiás Previdência — GOIASPREV. 

2. Dessa forma, atendendo ao disposto no art. 10, §§ 1° e 2°, da Lei Complementar n° 66, de 

27 de janeiro de 2009, o qual estabelece que a presente indicação deve ser referendada pelo Chefe de 

cada Poder, REFERENDO a indicação dos nomes de NELSON HIDEAKI FUJIMOTO e VALDIRENE 

ROSSETTO para ocuparem o cargo de Diretor de Gestão de Ativos e Passivos e de Diretor de Gestão 

Integrada da GOIASPREV, respectivamente. 

3. Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência protestos de elevado apreço. 

Atenciosamente, 

Bruno ei oto 
Pre te 

Assessoria Técnico-Jurídica Técnico-Juridica da Presidência — Unidade SEI n° 16846 ATJ/Bfsa/m1 1 
Palácio Maguito Vilela - Avenida Emival Bueno, QD. G, LT. 01, Park Lozandes - CEP: 74.884-090 — Goiânia-Goiás 

assessoriatecnicojuridica@algo.leg.br I +55 (62) 3221-3090/3092 



ESTADO DE GOIÁS 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

Goidnia,11 de W9./k; de 2023. 

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua 

tramitação no Sistema de protocolo. 
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